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DELIBERAÇÃO Nº 10/2024 

 

Processo Nº 1204917/2024 

Assunto: : Aprovação da Criação do Grupo de Trabalho para discussões 
relacionadas as legislações ambientais e atribuições 
profissionais 

Interessada: : COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

  

A Comissão de Meio Ambiente do Conselho Regional de Engenhariae Agronomia - Crea 
(PB), reunida em sua Sessão nº 05/2024, estando participando na modalidade virtual os seus 
Membros: Eng. Mecânico/Seg. do Trabalho Ieure Amaral Rolim (coordenador adjunto), Eng. 
Minas/Seg. Trab. Severino do Ramo A. Bezerra, Eng. Mec./Seg. Trab. Júlio Saraiva Torres 
Filho, Eng. Amb./Seg.Trab. Walderley Mendes Diniz, apreciando o Processo Nº 1204917/2024, 

que trata sobre proposta para Criação do Grupo de Trabalho para discussões relacionadas 
as legislações ambientais e atribuições profissionais - 2024, e; considerando que criação do 

grupo de trabalho (GT) irá discutir também sobre a Lei Estadual Nº 10.653/2016 e sobre o 
sombreamento de atribuições profissionais, Intermodalidades Profissionais do Sistema 
Confea/Crea; considerando que o Grupo de Trabalho pode reunir profissionais das áreas de 
Engenharia Ambiental e Engenharia Ambiental e Sanitária para discutir e propor soluções que 
melhorem os serviços prestados no âmbito do ambiental; considerando que o Grupo de Trabalho 
é órgão de caráter temporário que tem a finalidade de subsidiar os órgãos da estrutura básica e 
da estrutura  de suporte por intermédio do estudo de tema específico, objetivando fixar 
entendimento e apresentar propostas. 

 
DELIBEROU: 
 

 

1) Pela aprovação por unanimidade da Criação do Grupo de Trabalho para discussões 
relacionadas as legislações ambientais e atribuições profissionais. 

 
    2) A referida Proposta deverá ser submetida ao Plenário do Crea-PB, de acordo com o que 

dispõe o “Art. 173 do Regimento Interno.  
     

 

João Pessoa, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

Eng. Mec. /Seg.doTrab. Ieure Amaral Rolim  
Coordenador adjunto da Comissão de Meio Ambiente - Crea/PB 

 


